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Projeto de Lei Nº fjã%%âºk 

Art. 1 - Para atender as necessidades da Administração Municipal, fica o chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a firmar operações de crédito, junto aos agentes 
financeiros oficiais, na forma prevista no artigo 32 da Lei Complementar 101/2000 e 

artigo 7 , 11l da Lei 4.320/64. 

Art. 2 - No prazo de 30 dias após celebração da operação o Poder Executivo dará ciência 

ao Legislativo Municipal do volume de recursos obtidos e os prazos de liquidação. 

Art. 3 — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. / 
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